
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
GAB. DES. ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N.º 0000981-89.2013.815.2003.
ORIGEM: 1.ª Vara Regional de Mangabeira.
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
APELANTE: Banco do Brasil S/A.
ADVOGADO: Patrícia de Carvalho Cavalcanti.
APELADO: Rosinete da Silva Lima.
ADVOGADO: Marcel Vasconcelos Lima.

EMENTA:  APELAÇÃO.  EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS.  OBRIGAÇÃO DA 
INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA  DE  EXIBIR  OS  DOCUMENTOS 
RELACIONADOS  AOS  NEGÓCIOS  JURÍDICOS  AVENÇADOS  COM  SEUS 
CLIENTES.  CONTEÚDO  DE  NATUREZA  COMUM  ÀS  PARTES. 
COMPROVAÇÃO  DA  RELAÇÃO  ENTRE  O  BANCO  E  O  AUTOR. 
APRESENTAÇÃO DE RESPOSTA À INICIAL SEM EXIBIÇÃO VOLUNTÁRIA 
DO  DOCUMENTO.  RECUSA  CONFIRMADA.  HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS ESTABELECIDOS EM QUANTIA FIXA 
CORRESPONDENTE A 10% DO VALOR DA CAUSA. DESNECESSIDADE DE 
MINORAÇÃO. DESPROVIMENTO.

1. As instituições financeiras têm a obrigação de exibir os documentos concernentes 
ao negócio jurídico celebrado com o consumidor, em virtude de seu conteúdo ser 
comum às partes. Inteligência dos arts. 358, III, e 844, II, do Código de Processo 
Civil.

2.  “Pela aplicação dos princípios da sucumbência e da causalidade em ações 
cautelares de exibição de documentos, para haver condenação a honorários 
advocatícios deve estar caracterizada nos autos a resistência à exibição dos 
documentos pleiteados.”(STJ, AgRg no REsp 934.260/RS, Rel. Ministro Luis Felipe 
Salomão, Quarta Turma, julgado em 10/04/2012, DJe 13/04/2012).

3. Ainda que se trate de demanda comum e de baixa complexidade, os honorários 
sucumbenciais,  quando  devidos,  devem  ser  fixados  em  valor  que  remunere 
dignamente o labor do advogado e proporcional ao proveito econômico da ação.

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à Apelação 
Cível n.º  0000981-89.2013.815.2003, em que figuram como Apelante o Banco do 
Brasil S/A, e como Apelado Rosinete da Silva Lima.

ACORDAM  os  eminentes  Desembargadores  integrantes  da  colenda 
Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à 
unanimidade,  acompanhando  o  voto  do  Relator,  em  conhecer  da  Apelação  e 
negar-lhe provimento.

VOTO.

O Banco do Brasil S/A interpôs Apelação contra a Sentença proferida pelo 



Juízo da 1ª Vara Regional de Mangabeira, nos autos da Ação Cautelar de Exibição 
de  Documentos  em face dele  ajuizada  por Rosinete  da Silva  Lima,  que  julgou 
procedente o pedido, condenando-o à exibição do instrumento do contrato, no prazo 
de  dez dias, e ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, 
fixados em R$ 500,00.

Em suas razões, f. 94/98, o Apelante alegou a ausência de interesse de agir 
da Apelada, ao argumento de que ela recebe mensalmente demonstrativo de suas 
aplicações  bancárias,  sendo  desnecessária  a  condenação  dele,  Apelante,  à 
apresentação de referidos documentos,  fato que,  por si  só,  afasta a alegação de 
resistência à pretensão autoral, o que, no seu dizer, implica no descabimento de sua 
condenação ao pagamento de verba honorária.

Pugnou pelo provimento do Recurso para que a Sentença seja reformada e 
afastada  a  sua  condenação  ao  pagamento  dos  honorários  advocatícios  ou,  na 
hipótese de entendimento diverso, que seja minorado o valor fixado a este título.

 Contrarrazoando, f. 104/109, a Apelada afirmou que o Apelante se recusou 
a fornecer os documentos, dando causa ao ajuizamento da ação, e que tem direito a 
referida exibição por se tratar de documento comum às partes, pelo que requereu o 
desprovimento do Apelo.

A  Procuradoria  de  Justiça  emitiu  Parecer,  f.  114/116,  opinando  pelo 
prosseguimento do Recurso sem manifestação sobre o mérito por não vislumbrar 
hipótese de sua intervenção obrigatória, CPC, art. 82, I a III.

É o Relatório.

Conheço do Recurso, porquanto presentes os requisitos de admissibilidade.

É entendimento do Superior Tribunal de Justiça1 e  dos Órgãos fracionários 

1 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO (ARTIGO 544 DO CPC) -  AÇÃO CAUTELAR DE 
EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE CONHECEU DO AGRAVO 
PARA NEGAR SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL MANTENDO A CONDENAÇÃO DO 
RÉU  AO  PAGAMENTO  DE  ÔNUS  SUCUMBENCIAL.  IRRESIGNAÇÃO  DA INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA 1. A jurisprudência desta Corte tem decidido que, em ações cautelares de exibição de 
documentos,  em razão  dos  princípios  da  sucumbência  e  da  causalidade,  haverá  a  condenação  a 
honorários advocatícios quando estiver caracterizada, como no presente caso, a resistência à exibição 
dos documentos pleiteados. Precedentes.
2. Incidência da súmula n. 7 do STJ, no tocante a pretensão voltada para afastar o reconhecimento da  
recusa injustificada da instituição financeira em fornecer os documentos pleiteados.
3. Agravo regimental desprovido. (AgRg no AREsp 533.800/MG, Rel. Ministro MARCO BUZZI, 
QUARTA TURMA, julgado em 23/09/2014, DJe 01/10/2014).

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXTRATO DE CADERNETA POUPANÇA. 
EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO. AUSÊNCIA PRETENSÃO RESISTIDA.INCABÍVEL FIXAÇÃO 
DE HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. JUSTIÇA GRATUITA.FALTA DE ELEMENTOS 
COMPROVANDO A IMPOSSIBILIDADE DO RECORRENTE ARCAR COM AS DESPESAS 
PROCESSUAIS. AGRAVO NÃO PROVIDO.1. Pela aplicação dos princípios da sucumbência e da 
causalidade em ações cautelares de exibição de documentos, para haver condenação a honorários 
advocatícios deve estar caracterizada nos autos a resistência à exibição dos documentos pleiteados . 
[…] 4. Agravo regimental não provido.(STJ - AgRg no REsp 934.260/RS, Rel. Ministro Luis Felipe 
Salomão, Quarta Turma, julgado em 10/04/2012, DJe 13/04/2012)



deste  Tribunal  de  Justiça2 que, em ações cautelares de exibição, para haver 
condenação ao pagamento da verba honorária sucumbencial deve estar caracterizada 
nos autos a resistência à apresentação dos documentos pleiteados.

O Apelante limita-se a sustentar a tese de que não houve pretensão resistida 
ao  pleito  de  exibição  de  documentos,  haja  vista  que  apresenta  mensalmente  à 
Apelada o demonstrativo de suas movimentações financeiras.

Da simples leitura da peça de ingresso, f. 02/08, e da Sentença de f. 80/83, 
verifica-se que o objetivo da presente Ação é a exibição de contrato de empréstimo 
consignado firmado entre as Partes, f. 13, e não de demonstrativo de movimentações 
bancárias da Apelada, o que por si só, já afasta a tese do Apelante.

Acrescente-se que o Apelante apresentou Contestação, f. 20/23, assim como 
interpôs o presente Apelo, e não trouxe aos autos cópia do contrato de empréstimo, 
objeto da ação, conduta suficiente para demonstrar a sua resistência ao pleito autoral, 
o  que,  conforme  o  entendimento  acima  invocado,  impõe  a sua  condenação  ao 
pagamento da verba honorária.

Quanto à redução do valor estabelecido na Sentença a título de honorários 
advocatícios,  tem-se que o Juízo fixou a condenação em R$  500,00, quantia que 
equivale a  10% do valor dado à causa na Inicial (R$  5.000,00) e não impugnado 
oportunamente, não havendo razão para sua minoração.

Embora  causas  como  a  presente  sejam  comuns  e  não  possuam  maior 

2APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE  DOCUMENTO. AUSÊNCIA 
DE  INTERESSE  DE  AGIR.  EXIGÊNCIA  DE  PRÉVIO  REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. AFIRMAÇÃO DE NEGATIVA EM FORNECER 
O  CONTRATO.  SUFICIÊNCIA.  TEORIA DA ASSERÇÃO.  PRETENSÃO  RESISTIDA E 
INTERESSE DE AGIR CARACTERIZADOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO 
EM  QUANTIA DESPROPORCIONAL.  NECESSIDADE  DE  REDUÇÃO  A MONTANTE 
RAZOÁVEL DE ACORDO COM OS PARÂMATROS PREVISTOS NO §3º DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL. DESPROVIMENTO. O interesse de agir independe da comprovação, com a 
inicial, de prévio requerimento administrativo para exibição de documento, devendo ser analisado à 
luz  do  que  foi  alegado  pela  parte  autora,  segundo  a  teoria  da  asserção.  Considerando  que  a 
promovente afirmou que a instituição financeira negou-se a exibir o contrato de financiamento, restou 
caracterizada a pretensão resistida e, por consequência, o interesse de agir. A baixa complexidade da 
causa importa em honorários condizentes com a atividade desenvolvida pelo causídico, merecendo 
redução  em  seu  valor  quando  se  mostrar  excessivo.  (TJPB;  APL  0003592-21.2013.815.2001; 
Segunda  Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Oswaldo  Trigueiro  do  Valle  Filho;  DJPB 
07/07/2015).

APELAÇÃO.  MEDIDA CAUTELAR  PREPARATÓRIA.  EXIBIÇÃO  DE  DOCUMENTOS. 
HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS  NÃO  FIXADOS  PELO  JUÍZO.  PEDIDO  DE 
CONDENAÇÃO  DA  INSTITUIÇÃO  BANCÁRIA  AO  PAGAMENTO  DA  VERBA 
SUCUMBENCIAL.  CONTESTAÇÃO.  RESISTÊNCIA  CONFIGURADA.  HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS  DEVIDOS.  PRECEDENTES  DO  STJ  E  DESTA  4.  ª  CÂMARA. 
PROVIMENTO. 1. É pacífico, no âmbito deste tribunal superior, que, se existir resistência na ação 
cautelar,  com  a  apresentação  de  contestação,  deve-se  condenar  o  requerido  em  honorários 
advocatícios.  Precedentes.  Agravo  regimental  improvido¿  (stj,  2ªt.,  AGRG  no  RESP 959165  SP 
2007/0129472-4,  Rel.  Min.  Humberto  Martins,  DJ  05/03/2009).  2.  ¿diante  da  configuração  de 
pretensão  resistida  por  parte  da instituição  financeira,  em razão  de não  ter  trazido  o documento 
solicitado  no  prazo  de  defesa,  cabível  sua  condenação  em  honorários  advocatícios¿  (tj/pb,  AC 
0000937-40.2013.815.0461,  Rel.  Des.  Frederico  martinho  da  nóbrega  coutinho,  decidido  em 
05/11/2014). (TJPB; APL 0001295-05.2013.815.0461; Quarta Câmara Especializada Cível; Rel. Des. 
Romero Marcelo da Fonseca Oliveira; DJPB 10/02/2015).



complexidade,  o  trabalho do advogado  não pode ser  remunerado indignamente, 
através de condenações destoantes do valor econômico da demanda.

Posto isso, conhecida a Apelação, nego-lhe provimento.

É o voto.

Presidiu o julgamento realizado na Sessão Ordinária  desta  Quarta  Câmara 
Especializada Cível  do Tribunal  de Justiça da Paraíba,  no dia  22 de setembro de 
2015, conforme Certidão de julgamento, com voto, o Excelentíssimo Desembargador 
Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho, participando do julgamento, além deste 
Relator, o Excelentíssimo Desembargador João Alves da Silva. Presente à sessão o 
Exm.º Procurador de Justiça Dr. José Raimundo de Lima.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator


